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LH N.953/2013

Ementa: DispÕe a criação de
Programas Assistenciais, de
Saúde, de Esportes e Culturais
ê dá outras Providências

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara lvlunicipal aprovou e ela sanciona a
seguinte Lei:

AÉ. 'l'. Ficam criados no Município de Condado, com o objetivo de assistir a
populaçáo carente, visando promover o bem estar e Íeduzi( a desigualdade social,
para observância do disposto nos incisos lll e lV, do art. 3' da Constituiçáo da
Republica Federativa do Brasil, programas de natureza social, programas de saúde
permanente, programas de desenvolvimento do desporto amador e programa de
desenvolvimento cultural e turístico.

Dos oroqramas de Assistecla Social

Art.2'. Fica criado, com o obletivo de assistir a populaçáo em situação de

vulnerabilidade social, visando promover o bem estaÍ e reduzir as desigualdades
sociais, os sêguintes Programas Sôcios assistenciais:
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Programa de Apoio à Criança e ao Adolescente,
Programa de Apoio a Pessoa com Deficiência;
Programa de Apoio ao ldoso;
Programa de Combate à Fome e Superação da Extrema Pobreza,
Programa de Apoio a Mulher;
Programa de Bênefícios Eventuais,
Programa de Enfrentamento as Drogas.

AÉ. 3'. O Progrãma de Apoio à Criança ê ao Adolescente consistê no
dêsênvolvimento de açôes que visem à mêlhoria da relação familiar, o incentivo à
frequência escolar, a participação em atividadês esportivês, o ênfrentamento a
qualquer forma de violência e trabâlho infantil, a prevenção contra o uso de crack e
outras drogas, bem como o incentivo a profissionalizaÉo de adolescentes com ê
realização de cursos, estágios remunerados, e outras atividâdes visando à
socializaÉo do adolescente
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Art. 4'. O Programa de Apoio a Pessoa com DeÍlciência consiste no

desenvolvimento de açÕes voltadas para valorizaçáo, a convivência familiar e

comunitáÍia, a inclusáo social e o protagonismo dêssas pessoas na socjêdade
através do acompanhamento dê equipes especializadas.

Art. 5". O Programâ de Apoio à Pessoa ldosa tem como objetivo garantir o acesso

aos direitos e proleçáo sociais, promovendo a socializaÉo, lortalecimento dos

vínculos familiares e comunitários, viagens de lazêr, atividades culturais e artísticas.

Art. 6'. O Programa de Combate à Fome e SuperaÉo da Extrema Pobreza visa à
oferta de oportunidades atrãvés da garantia de renda, acesso a serviços e inclusão
produtiva mediante a qualificação profissional.

Art.7". O Programa de Apoio a Mulhêr consiste no desenvolvimento de açóes que

visem o emponderamento da mulher Írente aos seus direitos sociais, a busca da
melhoria das condiçóes de vida, a promoção de sua autoestima, autonomia, geraçáo

de renda, incentivo a proÍlssionalizaÉo e atendimento especializado nas situaçóes
de violências.

Aí- 8". O Programa dê Beneficios Eventuais visa garanlir de foÍma suplementar e
provisória âos cidadáos e as famílias condadenses os benefícios: auxílio
documentaçáo civil, auxilio natalidade, auxilio Íuneral, auxilio alimentaçáo, doação
de peixe na Semana Santa, âuxílio calamidade, auxílio aluguel e outros auxílios
financeiros.
Parágrufo Únicoi Os benefÍcios dispostos no artigo anterior serão concedidos para

atender necessidades advindas de vulnerabilidade temporária com prioridade para

crianças e adolescentes, a familia, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a
nutriz e nos casos de calamidade pública.

Art. 9". O Programa de Enfrentamento as Orogas visa à realizaçao de ações
prêventivas voltadas para a populaçáo condadense sobre os prejuízos sociâts e as
implicaçoes negativas representadas pelo uso indêvido de drogas e suas
consequências, bem como favorecer a reinserÉo social dos usuáÍios, dependentes
e suas famílias.

Art, 10. Fica a Secretaria dê Desenvolvimento Social responsável pela exêcuçáo
dos programas, serviços e benefícios constantes nestê capítulo.
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Art. 11. Flca o Poder Executivo autorizado a captar recursos Íinanceiros de outras
fontes parâ execução dos programas, serviços e benefícios constantes nêsta lei,
bem como realizar convênios de cooperaçáo técnica com a sociedade civil
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legalmente constituída, em funcionamento e registrada no Conselho Municipal de

Assistência Social

Art. í2- Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas

atribuiÇôes, a responsabilidade pelo acompanhêmento, monitoramento e avaliaçáo
dos programas, serviços e benefícios constantes nestê Capítulo desta Lei, devendo
emitir relâtório técnico bimêstralmente.

Art. Í3. As despesas decorÍentes da execução dos programas, serviços e benefícios
constantes neste Capítulo, correráo por conta das dotaçóes orçamentárias prôprias

constantes do Fundo Municipal de Assistenciâl Social, ou dê outras unidades
orçamentárias, conforme o caso, suplemêntadas, se necessário, Íicando o poder
êxêcutivo autorizado a fazê-lo, em conformidadê com o disposto na Lei Federal no.

4.320164 ulilizando-se como recursos os constantes do artigo 43 da Lei Federai
4.320 de 17 de março de 1964, podendo ainda ser custeados com recursos
provenientes das transferêncaas de outras esferas do governo.

CAPITULO II

Dos oroqramas de Saúde

Art- 14- Fica criado no Municipio de Condado, o Programa de Saúde Pêrmanente,
tendo como objetivo a assistência médica e hospitalar gratuita aos indigentes e
pessoas carentês do município, o fornecimento gratuito de exames médicos,
medicamentos e ajuda financejra paÍa a realizaçÀo de exames não fornecidos pelo

setor público, Íraldas descartáveis, Leite espêcial, suplemento alimentar, inalâdor,
fornêcimento de prótese dêntária, concessáo de órteses, próteses, bolsas coletoras
e materiais auxiliares para portadoÍês de deficiência fisic€, concessão dê óculos,
concessáo de auxilio financeiro para tratamento de saúde e pagamento de serviços
médicos espêcializados guando não fornecidos pelo setor público ou em caso de
urgência; custeio de despesas médico-hospitalar em casos de comprovada
emergência médica, quando o serviço de saúde publica não dispunham de vagas ou
condiçoes necessárias para o atendimento; acompanhamento médico através dos
programas de saúdê dêsenvolvidos pelo Município; realizaçáo de cirurgias plástica
corretiva e/ou Íestauradoras para melhoria da saúde mediante indicação médica,
quando o serviço público não oÍerecer, âtendimento de pessoas com Tratamento de
Saúde Fora do Domicilio; manutenção de casas de apoio para pessoas em tránsito
para tratamento de saúde na cidade e na capital do Estado; pagamento de
passagens teírestre e aérea destinadas a pessoas carentes na forma da lei e que
necêssitem de tratamento médico em outro estado, ou país, com ou sem
acompanhamento desde que não haja tratamento indicado no Estado, ou seja
comprovado e iustificâdo o início do tratâmento em outro Estado
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considera-se pessoa carente aquêlas deflnidas e

adotado pela Secretaria de Desênvolvimento Social
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câdaslrâdas conformê o critério
de Condado.

Art. í6. Fica o Poder Exêcutjvo autorizado â captar recuÍsos financeiros de outras
fonies para execução dos programas de saúde constantes nesta lei, bem como
realizaÍ convênios de cooperação técnica com a sociedade clvil legalmente
constituída, ou outros Entes FedeÍados.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução dos programas, servigos e benefícios
constantes neste CapÍtulo, correrão poÍ conta das dotaçôes orçamentárias próprias

constantes do Fundo Municipal dê Saúde, ou dê outras unidades orçâmentáriâs,
conforme o caso, suplementadas, se necessário, ficando o poder executivo
autorizado a fazê-lo, em conformidade com o disposto na Lei FedeÍal n".4.320164,
utilizando-se como recursos os constantes do artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17

de março de 1964, podendo ainda ser custeados com recursos provenientes das
transÍerências de outras êsferas do govemo.

CAPíTULO IÍI

Do Proqrama de Dêsênvolvimênto do Desporto Amador

Art. 18. Fica criado o Programa de Desenvolvimento do Desporto Amador, que
consiste no oÍerecimento de espaços adequados para ê prática de esportes, na zona
uÍbana ou rural; na organizaçâo de campeonalos de futebol de campo, futebol de
saláo, basquete, vôlei, natação, judô, capoeira atletismo ê outras compêtiçôes, na
aquisiçáo de Kits esportivos compostos por padrôes de câmisas, camisêtas, bolas,
íedes, chuteiras, mesa para tênis, equipamentos paía ginásticas, entre outros,
destinados a doaçáo para prática do esporte amador; e ainda, o patrocínio e
doações de prêmios em dinheiro, condecorações, medalhas e troféus para
vêncedores de competjçÕes em quaisquer modalidades esportivas, além do
fornecimento dê transporte para deslocamento de atletas com o objêtivo de
participar de tomeios, campeonatos e outros eventos esportivos.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado â captar recursos financeiros de outras
Íontes para execução dos programas de desenvolvimento do dêsporto amador,
constantes nesta Lei, bem como realizar convênios de cooperação técnica com a
sociedade civil legalmente constituída, ou outros Entes Federados

Art. 20. As despesas deconentes da exêcuçâo dos programas, serviços e benefícios
constantes neste Capítulo, correrão por conta das dotaçôes orçamêntáÍias Vôpnas
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constantes da Sêcrêtaria de Turismo, Esportes e Cultura, ou de outras unidadês

orçamentárias, conforme o caso, suplementadas, se necessário, ficando o podeÍ
executivo autorizado a fazé)o, em conformidade com o disposto na Lei Federal no.

4.320164, ulilizando-se como íecursos os constântes do artigo 43 da Lei Federal
4.320 de 17 de margo de 1964, podendo ainda ser custêados com recursos
provenientes das transferências de outras êsferas do govemo.

CAPÍTULO IV
Do Proqrama de Desenvolvim€nto Cultural e Turístico

Art. 2í. Fica criado o Programa dê Desenvolvimento Cultural ê Turístico, tendo
como finalidade proporcionar apoio para desenvolvimento de talentos artisticos em
todas as áreasi reconhecer e estimular as atividades culturais; favorecer a
preseÍvaçáo do patrimônio histórico cultural; recuperar as tradições e desenvolver
manifestaçôes artísticas, tais como artesanato, artes visuais e plásticas, música,
dança, tealro, literatura ou qualquer outra área de expressáo cultural que venha
beneÍiciar o desênvolvimento intelectual, individual e comunitário, no campo da
cultura; realização e organizaçáo de festas e eventos tradicionais, shows,
exposiçÕes, feiras incluindo a contrataçâo de artistas, músicos e bandas musicais e
prestaçôes de serviços para a sua viabilidade.

§ 1'. lncluem-se neste programa organização de eventos e festas tradicionais,
shows, feiras, exposiçóes, apresentaçóes de artistas e bandas, bem como o
patrocínio de brindes para fêstividades comêmorativas como dia das Mães, Dia das
Crianças, Natal e outras, inclusive oferecimento de toda infraestrulura como palcos,
som, parques de diversões e prêstadores de serviços para realizaçáo das mesmâs.

§ 2". Estáo inseridas neste programa as festividades de: Natal, Ano Novo,
emancipaçâo política do lvlunicÍpio, primeiro de maio, sête de sêtêmbro, carnaval,
carnaval fora de época, semanâ santa, festas juninas, festa de padroeiro da cidade e
outras festividades de natureza cultural ou tradicional.

§ 30. Na êxecuçáo de Programas de Desenvolvimento Cultural, o Município
fornecerá material para os Cursos Permanentes de Bordados, Tâpeçariâ, Corte e
costura, Culinária, Informática, Música, Pintura, Teatro e outros que visem o
desenvolvimento intelectual e cultural das pessoas, bem como concedêr ajuda
financeira a artistas para a aquisiçáo de instrumentos musicais, feramentas e
matêriais para realizaÉo das mesmas.

Art.22. As despesas decorrentes da execuçáo do programa constantes neste
Capítulo, corrêrão por contê das dotagões orçamentárias próprias constantes das
Secretarias Municipais, ou de outras unidades orçamentáriâs, conforme o caso,
suplementadas, se necessário, Íicando o poder exêcutivo autorizado a fazê-lo, em
conformidade com o disposto na Lei Fedêral no. 4.320164, utiljzando-se/como
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recursos os constantes do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de '17 de março de 1964,
podendo ainda ser custeados com recursos provenientes das transferências de
outras esfêras do governo

CAP|TULO V
Das Disposicões Gerais

Art,23. Os benêÍiciários dos Programas que se trata esta Lei seráo sêlecionados e
cadastrados, observando-se o seguinte:

l- O beneficiário deverá comprovar a sua condição de enquadramento nas
hipôteses desta Lei mediante declaração firmada, com testemunhas;
ll - Somentê serão beneficiadas pêssoas residentes no Município do
Condado;
lll- O beneficiáíio deveÍá ter comprovada a autoria dos trabalhos artísticos ou
intelectuais, quândo for o caso

Art.24- O município capaciiará servidores e munícipes para rêalizagâo das
atividades relacionadas com os programas instituídos por esta Lei e oferecerá os
meios necêssários para participaçáo em capacitagões promovidas por órgâos do
governo ou entidades privadas.

Art.25. O Poder Executivo poderá, caso entenda necessário, regulamentar os
programas de que trata a presente Lei através de Decretos.

Art.26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Art. 27. Revogam-se as disposiÇóês em contrário, êspecialmentê a Lei 785/2005.

Gabinete da Prêfeita, Condado em 16 de dezembro de 2013
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